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Designar Maria de Jesvis Pinto Fer-
reira, Datilógraía, nível T'A, do Qua-
dro do Pessoal do Orgãtò Chefe da
Secâo de Recebimentos e JMstrlbuicão
do Setor de Comunicações, para subs-
Stur o Chefe do referido Setor em
jeus impedimentos eventuais, duran-
te o período de 4 a 31 de dezembro
4o corrente ano.

j}9 6.164 — Considerando os ter-
mós do Processo n° 11.021-65,

Designar Emanuel Matos. Palheta,
Arquivista," nível 7-A, do Quadro do
íessoal do órgão, substituto even-uai
do Chefe da Seção de Arquivo do Se-
tor de comunicações, para substituir
o Chefe da Seção de Recebimentos
« Distribuição, em seus impedimentos
eventuais, durante o período de 4 a
31 de dezembro de 1965.
CORTARIAS DO DIA 13 DE DE-

ZEMBRO DE 19S5
O Superintendente em substitui-

ção do Plano de Valorização Econó-
mica da Amazónia, usando das atri-
buições que lhe são conferidas peio i

47 item LV do Regulamento
aprovado pe!o Decreto n' 34.132, de |
B de outubro de 1953
- N? 6.170 — Considerando os ter-
mos do Processo ri' 11.121-65,

Designar Lia Carvalho de Maga-
lhães, Datilógrafo, nível 7-A, do Qua-
dro do Pessoal do órgão, para subs-
tituir o Encarregado da Turma de
Administração cio Setor Jurídico em
seus impedimentos eventuais.

N? 6.172 - • Revogar a Portaria
n9 5.527, de 2 de abril de 1965, a par-
tir de 10 de dezembro corrente.

N'-' 6.173 — Dispensar .António
Cândido Monteiro Brito, Promotor
Público fto Estado, bacharel em cti-.
reito, colocado à disposição do órgão
pela Portaria n? 193 de 30 de outu-
bro de 1S64, do Exmo. Sr. Governa-
dor do Estado, do Encargo de Assis- i
tente de Gabinete, desta Superinten-
dência, para o qual foi designado pé-1
Ia'Portaria n? 5.895, de 5 de av
de 1965. por ter sido designado para
outro encargo, a partir de dezembro
correr..e.

O Superintendente em substituição
dí> Plano de Valorização Económica
da Amazónia, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art 47,
item LV do Regulamento aprovado
pelo Decreto n? 34.132, de 9 de ou-
tubro de 1953, resolve:

N' 6.174 — Considerando o que
consta da Exposição de Motivos nú-
mero 260, de 5 de - agosto de 1964,
do Diretor-Geral do DASP, publica-
da no Diário Oficial da União, de 7
de agosto de 19G4;

Considerando o que dispõe o De-
creto n? 54.104, de 6-8-64;

Considerando que se encontra vago
o encargo de Direção de • Chefe do
Setor Jurídico, com a dispensa de
Heliodoro dos Santos Arruda,

Designar, António Cândido Mon-
teiro Brito, Promotor Túblico do Es-
tado, bacharel em Direito, colocado
à disposição do órgão, pela Portaria
n' 193, de 30 de outubro de 1964, do
Eumo. Sr. Governador do Estado,
para desempenhar o encargo de Che
íe do Setor Jurídico, constante da
Tabela anexa ao Decreto n' 54.104,
d9 6 de agosto de 196C, a partir de
ld de dezembro corrente.

PORTARIAS DO DIA 4 DE MAIO
DE 1966

O Superintendente do PVEA, usan-
do das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 47, item LV do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 34.132, de 9 de outubro de 1953,
tesolve:
. N? 6.521 — Dispensar Maria Amé-
lia Seabra Jardim, Técnico de Conta-
bilidade, nível 13-A, do Quadro do j
Pessoal do órgão, do e?cargo de Che- j
íe da Turma de Administração do

Ptor de Contabilidade, para o qual
L designada pela Portaria n° 5.719,

7 de junho de 1935, a partir ât

««

ridas pelo art. 47, Itens I, IV e LV,
do Regulamento aprovado pelo De- !
creto n? 34.132, de 9 de outubro dei
1&53, resolve:

N' 6.522 — Designar Laura Maria j
Lima Alves, Datilógrafo, nível 7-A,
do Quadro do Pessoal do órgão, para
o 3ncargo de Chefe da Turma de Ad-
ministração do Setor de Contabilida-
de constante da Tabela anexa ao De-
creto n' 58.116, de 30-3-66, a partir j
de 3- de maio corrente.

2. Recomendar seja observado o
disposto no artigo 3? do Decreto nsí-
mero 54.104, de 6-8-64.
PORTARIAS DO DÍA 10 DE MAIO

DE 1966
O Superintentente do PVEA, usan-

do das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 47, item LV, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 34,132, de 9 de outubro de 1P53
resolve:

N? 6,544 — Dispensar, a pedido.
João Damasceno Barbosa Cordeiro,

Engenheiro-Agrônomo, do encargo de
Auxiliar do Gabinete do Superinten-
dente, para o qual foi designado pela
Portaria n' 5.379. de 17 de março de
1965, a partir de 16 de março do ano
em curso.

PORTARIA DO DIA 4 DE MAIO
DE 1966

O Superintendente do PVEA, usan-
do das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 47, item LV do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 34.132, de 9 de outubro de 2933
resolve:

N? 231 — Dispensar nos termos dos
artigos 487, alínea II e 488 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, Valde-
cir António de Oliveira Soares, cio
emprego de Rádio Operador, constan-
te da Tabela de Pessoal Temporário
do órgão, para o qual foi designado
pela Portaria n? 125, de 2 de abril
de 1965. — General de Divisão Mário
de Barras Cavalcanti.

S E C R E T A R I A S DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 10 DE JUNHO

DE 1966

O Ministro de Estado da Justiça e
Negócios Interiores, resolve:

MJ-lfl. 280-66 — Serviço de Do-
cumenjação.

MJ-13.841-66 — Departamento do
Interior e da Justiça.

MJ-14.614-66 — Arquivo Nacional.
''Exercícios Findos"

N? 12-R — Autorizar a viagem Rio- MJ-5.323-6G — Obras Sociais
Porto Alegre-Rio do Doutor Henrique cargo da Fundação João XXIII, For-
Fonseca de Araújo, seu Assessor, em ! taleza, Ceará. Despacho: "Reconhe-
objeto de serviço. — Mem de Sá,

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
DE 1966

O Ministro de Estado c*
Negócios Interiores, resolve:

N' 13-R — Autorizar a viagem -\
Brasília, no período Uc 22 a 24 de ju-
nho corrente, do Direuu do Serviço
de Estatística Uemug vf ou. Moral e
Política, Dr. Rubens U Aimada Horta
Porte, a fim de tra.ai junto ao De-

ço a presente dívida na importância
de Cr? 3.500.000 (três milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros) e autorizo o
respectivo pagamento, por "Exercícios
Findos."

Naturalização
Os processos abaixo relacionados ti-

veram o seguinte despacho: "I«aefi-
ro, rf)s termos do parecer do Dl J. "

MJ-36,166-65 — Kalost Sakzenian,
natural da Siria, residente em Moji
Mirim. Estado de São Paulo.

MJ-13.607-66 — Luiz Juhas, natu-
ral da lugoslávia, residente na capi-

partamento Admimstrativc do Serviço ! t&\ &e gã0 Paulo
Publico e_no Triouna) dt Justiça do MJ-15.041-66 —'Galatovic Wilhelm,
Distrito Federal, cie ajunto de inte-
esse do serviço. — Mem âe Sá.

POi:.;.ARlA DE 23 DE JUNHO
DE J9b6

O Ministro de Estado cia. Justiça e

iratural da lugoslávia, residente na
capital de São Paulo.

MJ-100.943-63 — Alfredo Lam San-
; chez, natural do Peru, residente em
l Viçosa, Estado de Minas Gerais. -
'Despacho: (Arquive-se."

MJ-50.685-64 Alfonsag Guida,
N-egoclOS Interiores, tenao em vista o j natural da Letónia; residente em Bra-
aac conctB do pro^o n? SS.TOS, "dfl Lmu. Despacho: "Indefiro, nos ter-
I9bo e visando di atribuição que lhe ' lllos (jos parece;-es »
confere c artigo 1S3 item II, do De- .
cceto n' 41.095, de "i de março de ' Nomeação âe Escrivão
1957, resolve: ; «Nomeio o l1? Tenente C.B.D.F..

N? 177-B — Promover, de acordo Nerilson Tupiraçá Figueira Martin,

MJ-50.455-52 — Wilson Manso,
soldado da PMDF.

MJ-9.249-66 — Agenor Faustino cH
Paula, Major refornvado da PMDF.

Retorno à Esfera Federal
MJ-30.094-64 — Adolcentino íosá

Soares, Guarda Civil, 10, Despacho:
"Tendo em vista o que consta do pro-
cesso, n? 30.094-64 MJNI, torno sem

j efeito o despacho deferitório do pe-
diúo de retorno à esfera federal íor-
muladp por Adolcentino José Soares,
Guarda-Civil, .nível 10-B, publicado
no Diário Oficial de 27 de julho de
1964, visto haver sido o referido ser-
vidor aposentado em data anterior."

MJ-40.909-65 — Arletle Barbosa
Quaresma, Datilógrafo do M.V.O.P.
— "Arquive-se o processo n? 40.909
de 1965, de Arlette Barbosa Quares-
ma, Datilógrafo nível 9-B, sob a ju-
risdição do Estado da Guanabara e.
que desistiu da opção requerida nos
termos da Lei rr? 4.818-65."

Retorno â EsJera Federal
MJ-30.156-63 -- João Batista CKI

Silva, cabo da PMDF. Despacho: —
'Mantenho o despacho anterior, por

falta de amparo legal."
Despacha

"Arquivem-se os processos abaixo
relacionados, visto que os peticioná-
rios desistiram, em tempo, da su»
pretensão."

POLÍCIA CIVIL
> Nome — Cargo — Processo

António Borges Lins Filho — Esc,-
Pol. nível 14 — 41.801-63.

Pantaleão Bezerra Sobrinho — De-
tetlve nível 10 — 45.051-63.

Jacintho Nogueira — Detetive ní-
vel 10 — 23.842-63.

Despacho
"Considerando a comunicação do

Ministério da Viação e Obras Públii
cãs, pelo Ofício n? 854, cie 25 de mala
de 1966, do Chefe do Gabinete do
Ministro, quanto à existência das va-
gas necessárias, resolvo deferir, noa
termos do art. 46 da Lei n' 4,242,
de 1963, c. c. a Lei n? 4.818, de 1965,
o.ç pedidos de retorno ao serviço pú-
blico da União, dos seguintes servi-
•dores:

Processo — Nome — Cargo Órgão
de origem

N» 40.908-65 — Carmen Sodré cfciâ
Santos — Of. Adm. nível 14 — Mi-
nistério da Viação e Obras Públi-
cas.

N' 40.907-65 — Nilda Durães de Cer-
queira — Of, Adm... nível 14 — Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas.

N? 1.739-66 Abílio Vieira de
Aguiar — Art. Man. niv«l 6 — Mi-
nistério da Viação e Obras Publicas.

NV 1.660-66 — Djalma Martins Vie-
gas —.Art. Man. nível 6 — MVOP.

com os artigos l" e 2? da Lei n' 3.067,
de 22 de dezembro de 1956, á gradua-

para servir como Escrivão do I.P.M.
mandado instaurar por despacho de

cão de Subtenente-rcúsico e reformar j Ç
nessa graduação nos termos dos *r- l J

tigos 149, item l e 150, item II do j .
Regulamento Gera* aprovado pelo De-

1966' K0 Proc"ísso

Melhoria áe Proventos

creto n 41.095, de 7 dt março de 1957,
amparado pelos artigos 146, alínea "d"
e 148 da Lei n? 4.3i<íS de 30 de abril
de 1964, ísmael Baptista dos Santos,
l« Sargento-músico da Policia Militar
do Distrito Federai, que conta 11 anos
de serviço. — M&rn te Sá, Ministro
da Justiça e Negócios Interiores.

DESPACHOS DE 13 DE JUNHO
DE 1966

Adiamento
Os processos abaixo relacionados ti-

veram o seguinte despacho: "Auto-
rizo a aplicação cta verba, sob a for-
ma ' de adiantamento, cie acordo com
<> disposto nos a; te. 48. ilem I, da
I« 1*4-4» c 6? Já Le.i n:' 4.401-84."

MJ-30.514-47 — António Behrends;
l? Sargento da P.M.D.F. Despacho:
Assinada, no Decreto de promoção do
interessado, apostila declaratória de
que o mesmo tem direito aos proven-

i tos correspondentes à graduação de
subtenente, a partir de l' de abril de
1962, inicio da vigência da Lei 4.069,
de 1962."

Melhoria ãe Reforma
MJ-28.198-53 — Euclides da Silva

Bóia. T«nente-Coronel da P.M.D.F.,
Despacho: "nldefiro, tendo em vista
o parecer du Consultoria Jurídica."

Benefícios da tei 3.067 de 1956
j Os processo? abaixo citados tiveram
i o seguinte despacho: Indefiro, por

*° d« amp)»<í leg.al."

POLÍCIA M1LITAF
DO DISTRITO FEDERAL

Retificação
Diário Oficial de 15/ do mês fluente,

página 6.428, Seção I — Parte í
Onde se lê: 3? sgt n'-227-— Moisés

Edmundo de Oliveira;
Leia-se: 3? sgt n1? 227 — Moisés Edi-

mundo de Oliveira.
Onde se lê: cabo n? 3.865 — Manoel

Izaac de Oliveira;
Leia-se: cabo n1? 3-865 — Manoal

Isaac de Oliveira.
Onde se lê: Soldado n' 1.908 — An-

tónio Francisco Chagas de Araújo;
Leia-se: Soldado .n" 1.908 — Antó-

nio Francisco Chagas de Araújo.
Onde se lê: Soldado n1? 1.925 — Cí-

cero Cândido de Vasconcelos;
Leia-se: Soldado n» l.925 — Cícero

Cândido de Vasconcelos.
Onde se lê: Soldado n'-l .933 — Fi-

bio Alves;
Leia-se: Soldado n" 1.933 — Fe,bio
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Cláusula Décima — A duração do
Breãente convénio serád s l (um) ano
financeiro.

Cláusula Décima Primeira — O
presente convénio está isento do pa-
gamento do selo, "ex vi" <lo disposto
no artigo 28, alínea I, latras "A" e
•I", da Lei n* 4.505, de 30-11-64.

Cláusula Décima Segunda — Este
convénio não entrará em vigor sem
que tenha sido registrado pelo Tribu-
nal de Contas da União, não se res-
ponsabilizando o Governo da União,
por indenização alguma se aquela
Corte de Contas denegar o registro.

E estando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade integral
do que ficou estipulado, lavrou-se o
presente instrumento, o qual, depois
de lido e a-chado conforme, vai assi-
nado pelas partes já mencionadas e
pelas testemunhas a todo o ato pre-
sentes: Mauro Thibau, Mauro Bra-
silino Leite. Testemunhas: Pedro
Koscky Rosa e Cleuzllmar Cezar í"e-
chine, e por mim Linda Maria San-
tos, com exercício na Divisão de Or-
çamento, do Departamento de Admi-
nistração, do Ministério das Minas
e Energia, que lavrei o presente Ter-
mo. Brasília, 20 de junho de 19CC. As.
Linda Maria Santos. E, eu António
dos Santos Ribeiro, Chefe da Seção
de Investimentos, Auxílios e Sub-
venções, da Divisão de Orçamento,
do Departamento de Administração,
do Ministério das Minas e Energia,
transcrevo à vista do registro de fls.
13 verso a 15 verso, do Livro n° 8 de
Termo de Convénio.

Brasília, 20 de junho de 3966. —
António aos Santos Ribeiro, Chefe da
Seção de Investimentos, Auxílios e
Subvenções.
(N? 22.296 — 23-6-66 — CrS 38.000)

Termo de Convénio entre o Minis-
tério daK Minas e Energia, por par-
te do Governo da União e a Pre-
feitura municipal de Cotia, no Ba-
lado de São Paulo, visando ao em-
•prf.no de recvrso de crédito suple-
mentar, no valor de Cr$ 50.000.000
<cinquenta milhões de cnwl
nos termos do Decreto n" 51
8-3-66.
Aos 22 dias do mês de junho de

1966, presentes na Secretaria de Es-
tado das Mmas e Energia, o Doiuoi
Mauro Thibau, Ministro de Estado
das Minas e Energia, por parte cio
Governo da União, em conformidade
com o que dispõe o Item VTI1, do
artigo 5", do regulamento aprovado
pelo Decreto n^ 57.810, de 14-2-66 e
o Senhor Mauro Brasilino Leite, poi
procuração, por parte da menciona-
da Prefeitura, conforme credenciais
apresentadas, deliberaram assinar c
presente Termo de Convénio, viaandc
ao emprego de recursos de crédito
suplementar, inferior a Cr$
100.000.000, não se enquadrando as-
sim no artigo 118 e seu Parágrafo
Primeiro, do Decreto n' 57.617, de
7-1-66, correndo a presente despesa
à conta do Crédito Suplementar aber-
to pelo Decreto n? 57.929, de 8-3-66
com observância da Lei n* 1.489, de
10-12-51, do Decreto n? 637, de 1-3-62
da Lei n1' 4.676, de 16-6-65, regula-
mentada pelo Decreto n? 57.617, de
7-1-66 e das cláusulas seguir..

Cláusula Primeira — A Prefeitura
Municipal de Cotia, no Estado de
São Paulo, de acordo com o disposto
no artigo l' do Decreto n" 57.929, de
8-3-68 toma a seu cargo a execução
no município de Cotia — São Paulo
da seguinte obra e com o empreso
do valor a seguir citado: Serviços de
energia elétrica no município de Co-
tia — Cr$ 50.000.00.

Parágrafo Primeiro — A Prefeitura
Municipal de Cotia, no Estado de
Cão Paulo, obrigar-se-á, no caso de
Hão executar diretamente os serviços
Iqui mencionados, contratar a sua
•xecucão ou o fornecimento dos ma-
teriais Necessários, com firmas ou
Entidades especializadas e idóneas
libilitadas à total ou parcial reali-
í .;?.o do plano de aplicação, nos pra-

zos previstos, em condições técnicas \
e economicamente vantajosas.

Parágrafo- Segundo — :js contratos
com fornecedores de materiais ou
equipamentos e com construtores ou
ocadores de serviços para a execução

do plano de aplicação, nreverão os
pagamentos por material entregue ou

ra feita.
Cláusula Segunda — O Governo da

União por intermédio do Ministério
das Minas e Energia, contribuirá com
a importância de CrS 50.000.000 (cin-
quenta milhões de cruzeiros), para a
execução do presente Convénio, im-
portância esta deduzida na escritu-
ração da Divisão de Orçamento, do
Departamento de Administração, do
Ministério das Minas e Energia.

Parágrafo Primeiro — A contribui-
ção do Governo da União correrá à
conta de Crédito Suplementar de Crf
22.172.000.000 (vinte e dois bilhões,
cento e setenta e dois milhões de
cruzeiros), aberto pelo ;jec.-Kto nú-
mero 57.929, de 8-3-66, e que obe-
decerá á seguinte distribuição: Ser-
viços de energia elétrica no muni-
cípio de Cotia — CrS 50.000.000 (cin-
quenta milhões de cruzeiros».

Parágrafo Segundo — A sntrega
dos recursos peio Ministério das Mi-
nas e Energia fica vinculada à apro-
vação do plano de aplicação corres-
pondente, na fornia do Parágrafo
Único do artigo 4» do Decreto nu-
mere 57.655, de 2i!-1-66, «mproine-
tendo-se a Prefeitura Municipal tíe
Cotia, no Estado de São Paulo, a exe-
cutá-lo fielmente, assim como as mo-
dificações que porventura sejam in-
troduzidas pelo Ministério, obrigan-
do-se a cumprir todas as determina-
ções da vigente legislação aplicável
•à matéria.

Parágrafo Terceiro — Os recursos
poderão ser entregues peio Ministé-
rio das Minas e Energia com a ob-
servância da incidência do percen-
tual previsto no artigo 10, da Lei nú-
mero 4.900, df 10-12-65 (Decreto nú-
mero 57.613, de 7-1-66.1.

Cláusula Terceira — Os recursos
entregues pelo Ministério das Minas
e Energia, serão obrigatoriamente
depositados nas Agências do Banco
do Brasil S. A. onde as houver, ou
em sua falta. . nas Caixas Económi-
cas Federais ou em estabelecimentos
op.ncários idóneos, sob o titulo: "Pre-
feitura Municipal de Cotia, no Esta-
do de São Paulo — Conta vinbulada
a verbas do Ministério das Minas e

ia — Lei n? 4.676. de 16-6-65",
devendo a prestação de contas ser
nstruída com um extraio da respec-

tiva conta corrente-(Lei n? 1.489-61).
Parágrafo Vnico — Os juros das

contas abertas nos termos da Cláu*
ula anterior, constituirão tendas da

União e serão recolhidos ao Banáo
do Brasil S A., para crédito da
onta "Receita da União" (Lei nú-

mero 1.489-51).
Cláusula Quarta — Se verificado

pela Prefeitura a impossibilidade do
mprègo do recurso tratado na Cláu-
ula Segunda e seu Parágrafo Pri-
leiro, dentro do exercício financei-
o vigente .esta se obriga, no prazo
e até 1-12-1966, a depositar os sai-
os desse recurso em conta do Mi-
nistério das Minas e Energia, no
3anco do Brasil S. A. — Agência
entrai de Brasília — Distrito Fe-
erál, comunicando ao mesmo tempo,
execução dessa providência à Divi-

são de Orçamento, do Departamento
de • Administração, do Ministério das
Minas e Energia, par aque se possa,
ein tempo hábil .proceder á inclusão
do recurso previsto em "Restos a Pa-
gar", nos termos do artigo T> da Lei
n-? 1,489-51.

Cláusula Quinta — A Prefeitura
Municipal de Cotia, no Estado de São
Paulo, na execução dos serviços re-
lativos ao presente Termos de Con-
vénio, se obriga à fiscalização do De-
na.rtamento Nacional .de" Aguas e
Energia, na forma do regulamento
aprovado pelo Decreto n" 57.617. de
7-1-63

Cláusula Sexta — A Prefeitura
Municipal de Cotia, no Estado de
São Paulo se obriga a mandar colo-
car em local de destaque da execução
dos serviços, uma placa com faixa
em diaçonal com as cores verde e
amarela, conforme modelo a ser for-
necido peio Ministério das Minas e
Energia, faaendo referência tratar-
se de obra do Governo Federal
custeada com recursos do Ministério
das Minas e.Energia, citando apenas:

Governo Federal — Ministério das
Minas e Energia — obra a cargo da
Prefeitura Municipal de Cotia, no Es-
tado de São Paulo — natureza da
obra — valor da contribuição do Mi-
nistério das Minas e Energia" e,
quando houver, outras fontes de fi-
nanciamento.

Cláusula Sétima — As despesas
decorrentes da Cláusula anterior e
as de fiscalização dos serviços, refe-
ridos na Cláusula Quinta, correspon-
dentes ao transDorte, diárias para lo-
comoção e alimentação, correrão por
conta da parcela constante no "Pla-
no de Aplicação", sob o título: "En-
cargos Diversos".

Cláusula Oitava — Os recursos for-
necidos pelo Ministério das Minas e
Energia, serão exclusivamente em-
pregados para atender aos encargos
programados e constantes do plano
de aplicação de que trata o Pará-
grafo 2° da Cláusula Segunda, fi-
cando obrigatória a prestação de
contas da Prefeitura Municipal de
Cotia, no Estado de São Paulo, até
31-1-1987, na forma do que dispõe
a Lei nj 830, de 23-9-49 e da Lei nú-
mero 1.489, de 10-12-51, combinado
com o Decreto n° 637, de 1-3-62. Só
será firmado no ano seguinte novo
Convénio e correspondente entrega
de numerário, se a Prefeitura Muni-
cipal de Cotia, no Estado de São
Paulo, efetuar a prestação de contas
dentro do prazo legal, não só no que
concerne ao objeto deste Convénio
como também relativamente a outros
Convénios que porventura ejam ce-
lebrados, por conta, de recursos or-
camentários e adicionais consignados
ao Ministério das Minas e Energia.

Parágrafo Cínico — Os documentos
comprobatórlos da prestação de con-

•astante desta Cláusula, deve-

rão ser encaminhados íi Divisão de
Orçamento, do Departamento de Ad-
ministração, do Ministério das Mi-
nas e Energia, em quatro (4> vias.

Cláusula Nona — A Prefeitura Mu-
nicipal de Cotia, no Estado de Sãa
Paulo, fica obrigada ao cumprimento
das determinações da Lei n° 4.797,
de 20-10-65, regulamentada pelo D.:-
creto n° 58.016, de 18-3-66, que dis-
põe sobre o emprego de ir.ndeirra
preservadas e dá outra.s providêr.

Cláusula Décima — A duração d»
presente Convénio será de l (um)
ano financeiro.

Cláusula Décima Primeira — O
presente Convénio está isento do pa-
gamento do selo, "ex vi", do díspSst."»
no artigo 28, alnea I, letras "a" a
"i", da Lei n" 4.505, de 30-11-G4.

Cláusula Décima Segunda — S^.a
Convénio não entrará em vUf.-r s RÍ
que tenha sido registrado pelo Tri-
bunal , de Contas da União, não se
responsabilizando o Governo da
Uniã-o, por indenização alguma s»
aquela Corte de Contas.. denegar o
registro.

E, estando assim Jn?cos ?
dos, para firmeza e validade mi-
grai do que ficou estipulado, lavrou-
se e presente instrumento, o qual
depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes já menciona»
das e pelas testemunhas a r,odo o
ato presentes: Mauro Thibau, M;"tro
Brasilino Leite. Testemunhas: Pe-
dro Koscky Rosa e Doraci Rodn --e*
de Melo e por mim Linda M?'-i a
Santos, com exercício na Divisão tia
Orçamento, dn Departamento de Ad-
ministração, do Ministério das Mi-
nas e Energia, que lavrei o pres-nía
Termo. Brasília, 22 de junho de 1935.
— as.) Linda Maria Santos. E eu,
António dos Santos Ribeiro, Chefe 'cia
Seção de Investimentos, Auxílio? 9
Subvenções, da Divisão de Orc-,rrv>n-
to, do Departamento de Admin^t^a-
cão, do Ministério das Minag r í
gia, transcrevo à vista do ieíi;fo cte
fls. 68 a 70 verso do Livro
Termo de Convénio.

Brasília, 22 de junho de 196". --
António dos Santos Ribeiro, Chpfe da
Seção de Investimentos, Atixilicvs e
Subvenções,
(N» 22.297 — 23-8-6S — Cr? 38.000J'

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N' 92 — DE 17 BE
JUNHO DE 1966

Aprova modificação do plano do to
teamento Setor Hoteleiro Sul.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e face
ao disposto no item IX, do artigo 20
da Lei n» 3.751, de 3 de abril de
1960, combinado com o artigo 32 do
Decreto 'N" n? 417, de 2 de junho
de 1965 e o que consta do Processo
n* 19.347-S6, da Companhia
nizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, decreta;

Art. l» Fica aprovada a modifica-
ção do plano do ioteamento Setor
Hoteleiro Sul, conforme planta SHS-
PíR-2/5. datada de 18 de novembro de
1964, elaborada pela Coordenação de
Arquitetura e urbanismo da secreta-
ria de viação e Obras, da Prefeitura
do Distrito Federal.

Art, 2? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições etn contrário.

Distrito Federal, 17 de junho de
1966; 78' da República e 7» de Bra-
sília. — Plínia Cantanhede, Prefeito.
— José Luiz pinto coelho de Olivei-
ra, Secretaria de viação 3 obras Pú-

DECBETO "N" N9 510 — VÊ 17 ws
JUNHO DE 1968

Dispõe sobre c modificação ao Artigo
19 do Decreto "N" w? 469, de 18
de deze7nbro de 1965, que uprovov
o Regimento ãa secretaria, cie Agri-
cultura e Produção.

0 Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe conferem o
Art. 20, item II, da Lei n? 3.751 as
13 de abql de 1960 e os artigo? 31 e
35 da Lei n? 4.545 de 10 de dezem-
bro de 1964, decreta;

Art. 19 Pica alterado o Art. i9 do
Decreto "N" n» 469, de 16 tíe de-
zembro de 1965, que terá a
redação:

A Estação Florestal Cabeça cio
Veado, chefiada por um EngenjiPtra
Agrónomo, Engenheiro Florestal ou
Técnico Agrícola, compete:

1 — realizar pesquisr. florestais e
tecnológicas;

II —*promover A produção de tnu-
das para o Fomento Florestal:

III — fornecer assistência técnica.
Art. y> Este Decreto entrar! em

vigor na data de «ua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 17 de junho r!e
1966; 78? da República e 7' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede. Prefeito.
— Luctlio Bríçgs Brito, Secretário da
Agricultura e Produção.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Uepariamento Administrativo

dó Serviço Público
Divisão de Seleção
è Aperfeiçoamento
EDITAL DSA-180

-•urso para provimento de <•
(fa classe "A" ãa série t? e

r.heiro Agr&nomo, tí
ntstério ãa Agricu'

C. 679
Faço público, para conhecimento

'.os, que a Prova Téc-
nica Especializada do concurso acirna

n.do, realizada nos E s t a d o s do
Amazonas, Pará. Maranhão, ;.
Ceava, Rio.Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco, Alsureas, Ser,;ipe, B'ahla.
Espírito Santo, Mina» Gerais. Rio de
Janeiro, Guanabara, São Paulo, Pa-
raná, Santa Catarina, Rio Grani.'
Bui, Goiás, Mato Grosso e no Distrito
federal, ssrá ld< A no dia 29
do corrente, às 8 horas, tia Escola do

•"> Público (Ministério da Fa-
zenda, T andai . da Guana-

2. Os candidatos terão vista dSa
prova, lego a seguir, mediante apre-
sentação do Cartião de ' ; • '

3. Para éleilo de recurso, serão ob-

EDITAIS E AVISOS
.-: -'. • artigo

39 da Portaria n' 37-GB., dê l? de
;ro de 1965) .

1 1 — fia Iãoneictade e da 1:

5. A idoneidade dos concorrentes
,>, pela o

clã dês S a Diretoria Geral, à vis-
ta da •

•• ' .• .Io no Titulo II, Ca-
u1? 37-GB, de l?

de f c v '.Ma.
6. Os pedidos de Inscrição serão

ComiK;ão de Concor-
rência e ssrão renovados anualmente.

7. Os
com v d

.cumentação ne-
à prova de idoneidade. deve-
ení.rada no FroíiicrOo da Dl-

requerimentos de inscrição
c'-'

'. Coral de Intendência Cam-

«ervíu-o.v os p- - :stos no :
SS da Portaria n' 143, de-19,7 .v . -

4. Os cand-!?atos que não" comra- •
reeevpmi b. IdetilinrarSo. no dia, hora
í )o«?.l aqui ciísdos. stvrtente após 15
rtiaT poderão tomar conhecimento das
notas*

Rio de Janeiro, 21 de junho de !íS6.

i PO de Gôo Cristóvão s 'n" — 3* anelar
' — Guanabsra.

8. A Diretoria Gera! dr:
•"rva o direito de. na forma 6o

artigo 40 da Portaria n<? 37-GB., de
l' de fevereiro t?? ISíS, mandar verl-

"in loco", se as firmas que se
inscreveram par» fornecimento de ma-

:;<? provimento. es'.?.o realmf-n-
J l>s para fornecimento em

grande rscala.
9. Para fins do p?- : de ex-

— C. et! ir o
í da Sccfio de Provas.

Paiva.

MINISTÉRIO DA GUERRA
Departamento rfe Provisão

Gerat
Diretoria Cei ai de Intendência i
COMISSÃO DE COM!'. ! T J A j

Mfio de Concorrência
modelos rte

::? com a indíepr.áo oa do-

H? -- Dos Artigos a Fwnecer

10. Os artigos deverão obedecer ri-
.:fn-;e às características das Es-

pec:Í!c;u'óoK Tífinics-s
--.n vigor.

11. O Presidente da Comissão da

i
seis) horas,

Rio de is •• l . 10 d« jiinho d;?
1966. — Plínio Brilhavl?. i\e AH
que, Cel Int. — Presidente .
de Concorrência.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Conselho de Política Aduaneir;

EDITAL N' 3SO
De acordo com a letra á do art. ;)0

do Deereto-lei n' 300, tle 24 de ícve-
Público que In-

as Vlllares S. A., com sede na
Rua Alexandre Levi, n? 202 - são
Paulo (SP) e fábrica na Estrada du
Vergueiro, n1? 2.000 — São Bernario
do Campo (SP), pe!o processo núme-
ro S.C. 85.:. ?.s 5.167-68), «O-
licita registro de similar para o se-
guinte material de sua fabritaç&o.

Itera Tarifário
84-24-018 e 84-29-004

Mercadoria
•••adeira automtora. ou guinda1»-

te autopropulsi)!-. para aterro, .escava-
ção e e Io solo, eu para cargo,
giratória, montada sobre wt.eiras ou
ia-gaítas, acionadft pó rmotor disse] vti
a gasolina destíe aprôKimadaniente RO
£íP*até aproximadamente 220 HP. ou
por motor okHric odesde aproximaiJa-
m.ente 40 HP até aprosl.-aadamenM
125 HP, tipo universal, com os seguin-
tes equipamentos frontais: pá mecâ-
nica (snovel), pá invertida ou re':-ro»
escavadeira tho1 M-aste <dr»-
gline), caçamba tia maíidStauIas (ciam-

m 409.179-86
! Araújo

>09.180-S6 -
serra

104.184-86 -
Souíía

N? 409.182-65
lho

N" 407.153-66 -

'!)9. 188-60 -
N" 491.188-63

Pinto t..;uíiíns
-107.163-06
ísílla

'H-Ctí
J o Uma

N? 423.C/

-i24. 343-68
•

•;o4.i9i-ce -
Silva

N? 4ÍÍ4.13S-68 •
de Stt

NV 407. S í
rio Castouros

N» 407.445-GS --

N» 407.447-66

y>. 407.451-G8 -
N» '124.856-85

Gonçaivea
N* 4D2. 760-66 -

EDITAL

ia, providencirâ para que
KCÍS fí.-nrrcádo a cada concorrente uma

iiti;;. Or-.ipos e Subgrupos w rr-
(ia Concorrência

a s'".1 com as t|U?,:v
que P' ; adjudicadas.

f f — Das P,'-o«7o.

12. As propostas apresentadas pela»

'Cadernos dê shell), cem capacidade nominal desde
(1,6 nis (3/ J.c.) até 2 m3 <2'.6 j.o.)

ou menos 20'!'. (vinte por cen-

u.orrentes. tíatilog-rafadas em três
1. De ordem do Exmo. Sr. General (3» vias, e secaradas por Grupos e

«U- líivifão — DiJ-etor <v.;i-oi d r- lnr.c-n- Subavr.pop, serão pelos int-.swios asa-
ciência faço público, para conheci- ] nadas e rubricadas em todas às pági-

nas c df-vr.rão ser entregues lacradas,
à Comissão de Concorrência da Di-
retoria Geral' de Intendência não po-
dendo conter rasuras ou emendas.

13. Nos preços dos artigos já deverá,
obrigatoriamente, estar incluído o Im-
posto de Consumo corresr-
for o caso.

14. A entrepra das propostas será
feita atí às 13 (treze) noras do dia
l» de julho de 1S66 e a abertura será
no mesmo dia, em sessão esj»eelal és
14 (guf.t.ovze) hora?, na presença dos
interessados.

V — Das Ca-a
15. Os adjudicatários dos í'

mento dos interessados, de coníoríiii-
«lade com o Código de Contabil,.
Pública da União e seu Regulamento
t Portaria n<? 3Y-GB. de l? de íevcrci-
TO de 1935, p. no Boletim do
Exército n' 11, d3 12 de março ele

e altera- - :Mês, combina-
com as áe .

: isprudfincía do Tribunal de
Conlas a resp 6é acha a'.
a paiiir do dia 20 de junho de 1966,
e Concorrência que se realizará no dia
l» de julho de 1960, para fornecimento
de material de provimento a cargo da
Diretoria de Material cie Intendi-

2. Os Grupos e i!s cie artigos
de provimento que
to ria Concorrência acima, são os que

mentos efetuarão os recolhimento
l» Série de Grupos _ Diretoria SeaucSes às organizações interessadas.

'na forma prevista no artigo 84 da
Portaria tí> 37-GB., de V de fevereiro
de ir

de Material de Intendência
3. A Concorrência de que H

>içio às 14 (quatorze) horas do
dia l' de julho de 1966 e a entrega
das propôs: >.a Sala rín
Comissão de Concorrências da Direto-
ria Geral de Intendência, situado no
Campo de São Cristóvão — s/n"? — 3? fevereiro de 1965.
Andsvr — Quartel General de Inten-
dência, nesta Cidade.

4. Não poderão participar da pre-
iente Concorrência, embora inscritas
M firmas que não -hajam cumprido
integralmente, os compromissos de en-
trega de maternal, adquirido à conte

nrsos orçamentários de 1965, bem

VI — Das Disposições Gerais

16. Os o
imente, às dísposit;-''

tcs da Portaria n? 37-Gí;

17. A Diretoria Geral 1e Itv
cia, se reserva o direito de a*,'
total ou parcial-.:
constantes das t
ara-las dentro l o<? disponí-
veis.

to>, e guh^iasíe (crane< com capaci-
dade máxima des-ria 15 t (quinze to-
neladas) até 32 t ('oitenta e duas to-
neladas; .

.Qualquer contestação ao pretendido
:.) deverá st;r dirigida ao Con-

selho de Polil.ica Aduaneira, direta-
meate, em registrado postal ' (Minis-
tério da Fuznnda. i O? andar, saía nu
mero 1.033) ou atíavês do Protocolo
Geral do Ministério (Guichô n? 4)
dentro do pra?o de fiO (sessenta) dias,
a contar da primeira publicaçfto tlfistc
Edital no Diário Ofxia} da União.

Rio de Janeiro, 2 de junho de- 19<56.
— Oto Ferreira Noves, Secretário Exe-
cutivo.

: 20, 22 e 24-6-66.
27.035 — 14-6-6S — Cr$ 39.000'

18. Quaisquer outro- -.-lentos
que se fizerem necessária?. ç«rêo pres-

assim as que tenham "Restos a Pa- tados aos interssados pela Comissfto
gEr" decorrentes de exercícios snterio-1 de Concorrência dtsta Diretoria Ge-
re* ressalvados os casos devidamente ral, todos os dias úteis, exceto a?» sé-

Departamento de Rendas
Internas

fnspetoria Fiscal de Rendas
internas no Distrito Federal,

da 1? Região
EDITAL N-? 82-68

De ordem do Sr. Inspetor Fisca!
em Brasília, da l* Região F:,ícal, fi-
cam Intimadas as pessoas aoaixo re-
lacionadas, com endereço desconhecido
neste Distrito Federal, a àpn-
rem deíesas escritas, no prazo de trin-
ta dias contados da pubUcaç&o deste,
noa processos instaurados contra as
mesmas por infra-ção do art. 57, item
VII, letras "a" e "b", do

pelo Decreto n» í'5.852, de
22 de março de 1965, sob pena de
revelia.

Processos:
" N? 469. 178-66 — António Cardoso
de Oliveira

N? 402.731-66 — António Cílios
Mavíins

N? 407.481-66 — António Domingos
Bispo

N' 416.787-65
d« Azevedo

António Hipome

N'- <W7.993-i}íi -
bosa de Oliveira

N' 407.904-66 -
boja d3 Oliveira

!•<•-- -107.905-36 -
bosa de OJiveira

N» 432.435-65 -
N' 410.10tí-fiG -

e Silva
•

e Bilv»
N' 420.407-65 -

rã Alcântara
N» 409.035-G6 -
N? 407.A15-G6 -

tevês
N1? 407.416-68 •

de Oliveira
N? 407.117-66

fie Ollveitra.
N' 409,933-66

N» 407.421-66
rio

N? 403.504-66 -
N* 407.420-66 -
N* 409,638-66 •
N' 403.456-66 ••

Oliveira
N-' 4^7.4)9-66 -

Oliveira
N' 404.223-66 -

tra
N» 403.521-66 -
N? 407.422-66

toriano
N» 408.975-66 -

Ka
N' 409.S41-C6 -

tnos
N'-' 409.196-66 •

da Silva
N» 409.612-66 •

de Souza
N? 403.507-66 -
N» 403.497-66 -
N» 409.853-66
N» 407.802-65 -

ia
N? 40Y. 436-66
N? 408.015-66

tia Silva
N? 408.016-60

da Silva
N? 411.991-68

Gama
N1? 416.014-65

de Souza

— António ii>p*e tfe

- António Lutías Be-

- António Moura, fle

—- António Tais Fi-

- António l
- Aramís de Freitas

- Benedito E. JEíueno
— Célio cie Mntioa

-- CercaMsta Anapb-

— Gesâriy de Armu-

- Ciarisvalcj) \

— Clovls Rachei da

- Dilson Correi» Cia

- Krnaai GouijR.vea

•-%ridíâo O'-

i-w Lucas K'on-

— Hélio Biten

- Iraci Mactei
— Jorge Don-'

- José Alves do Nac-

- José Geraldo Bar-

- José Geraldo Bat

- Joiàé Oftrairto B»r~

- Juarez da Silva
- Miguel LÚCIO Crua

- Miguel Lúcio Cru?

- Moaeyr d8 SJquei-

- Moacir Peralta
- Ncreu Norton Ee-

— Nestor

— Nestor

— Odècio Martins

- Oleaiar \'ilt.\ l,j-

- Olga Jaudy
- olga Jaudy
— Olga Jaudy
- Ornar Machado de

- Ornar Atacha.So de

- Orion Saraiva Uu-

~ Oimito Lopes
— Oswaldo José Vi-

- Paulo Emílio

- Plínio Ferreira Ra-

- Raimundo Nonato

- Raimundo. K-

- Roberto dfi-s .i
- Rj-uso "/amachi
— Salah Tsra Sado
- S. Maitinez e Bai-

— Sebastião CR
— SimpUcio i v

— Slmplício ,

— Walfrido Carneiro

— Wanduir Moura
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N* 409.C55-66 — Wilson Castro H- | Fazenda) onde funciona e^ta Inspe-
gueira toria Piscai, e onde os interessados

deles poderão ter vista.
Os ÍK referidos se echam na

saia 417, do Bioco 5, 4» atida i da Es-
o^anacia dua Ministérios uvuninéno da

Brasília. B de junho de 1966. — Lin-
de Josefina Nogueira Silva, Encarre-
garia Intimação

Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proe.

Proc.
Proc.

EDITA í N' 83-66
E;1 ordem do Sr. Inspetor Fiscal em Brasília, da l* Região Fiscal,

ficam intimadas as pessoas abaixo relacionadas, a cismarem amigavel-
mente no prazo de trinta dias contados da publicação deste, sob pena
cie cobrança executiva o pagamento das multas que lhes foram impostas
pelo Sr. Delegado Regional de Rendas Internas da "l* Região Piscai
conforme relação abaixo:

Cri
Proe. n» 410,5:0-65 — Alberto Evangelista Rego 50.000
Proc. n» 413.3S1-E5 — Alberto Rodrigues da Morais 50.000

n* 41G.238-6S — Amaury Canutu de Melo cO.OOO
nv 411.274-65 — António Belizario Gonçai-ves 50 000
n9 415.129-65— Antonir Carlos Ribeiro Torres
n? 413.902-65 — António Gomes de Souza
n" 407.901-65 — Arménio Carneiro ,.
n? 40.9.693-65 — Benedito Feticio
n? 423.873-65 — Carlo.s Dar.it • Magalhães

Proc. n* 407.652-6b — Ccsrne Pinto
Proc. n' 4!1.645-65 Cristos A. Sidropoles

n1' 412.552-65 — Davvtia ibrahim Hussm
n? 413.718-65 — Dirceu Flsmo de Oliveira

Proc. n» 405.114-05 — Edvaldo Bautista de Araújo
Proc. n'413.728-6? — Elias Abud Cury
Proc. n' 405.147-65 — Elias Cohen Ezerzer
Proc. n° 4J.3.729-6^ — Elias da Silva
Proc. n° 4n.fif .S-ea — Fly Furtado de Mendonça
Proc. n? 414.132-65 — EunJcc Magalhães Nosrueira
?roc. n' 412.521-65 — Fevnando ãf Mendonça ...
Proc. n? 4Q9.73B-B5 — Fvíinriscc cê A "Is rie Paiva
3roc. n? 407.744-65 — Francisco Carvalho e Silva
Proc. n' 405.295-65 — Francisco Jvsè de Souza
Proc. n<" 412.025-65 — (rir-1 avo Olheira I imn Netto

4J6.256-65 — Heldo Tos* rie Oliveira
403.828-65 — Hélio Pimenta G"'mavaes

n? 413.366-65 — Hmierscn ,iorge ao* Santos
n? 432.0J3-C5 — Ivor de A.FSÍS Martins
n" 411.649-6? — Jaíi Fevreirp Bn^i
n? 408.567-65 — Joaquim Rosa Silva
n» ano.000-65 — José Carlos Lorenzato
n'407.640-6S — José Gerarfír OIT"?! :
n' 405/57-65 — José Mendes Pacheco
n1? 405.3M-65 — José Milhfime

Proc. n<? 415.372-65 — Júlio Carlr» Barbosa de Oliveira
Proc. n? 404.282-65 — Lilia Mana do Socorro de Souza Leite

Araú.io
Proc. n° 409.69C-65 — Lúcia Buscht de Almeida
Proc. n' 413.384-65 — Luiz Nonatt de Aniceto
Proc. n° 412.489-65 — Manoel Firmino
Proe. n» 423.733-65 — Marcos Ramos de Oliveira
Proc. n? 406.499-65— Maury Gorr.es pereira

Os processos referidos se acham na. sala 417, do Bloco 5, 4? andar da
Esplanada dcs Ministérios (Ministério da Fazenda) onde funciona esta Ins-
petorfa Fi-ccai, e onde os Interessados deles poderjjo ter vista.

Brasília, 13 de junho de 1S66. — Linda Josefina Nogueira Silva, En-
carregada Intimação.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Departamento de Administração

Divisão do Pessoal

Proc.
Pror.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.
Proc.

126 300
50.COO
50 000
50 0(10
150 000
n. o ono
133.900
277.600
SÓ 000
50.000
50 000
260.008
347 000
50 000
50 flOO
101.500
50 000
SÓ.000
197.000
141.500
58.onn
50 000
52.000
no ooo
ISO 000
50.000
50 omi
RO 000
só onn
50 000
50.000

50.008
50 WV)
50 000
fio.ooo
RO.000
65.000

SSÇAO FINANCEIRA
EDITAL

fres públicos a importância de Cr$
4.739 correspondente a vencimentos
referentes ao perioao de 25 a 31 de

Processo n? 39.672-61 — Pelo pré-! agosto de 1961, num total de 7 dias,
^ente edital fica citado o Senhor Mel- pa-sos após seu afastamento do cargo.

chor Porto Nunes, Desenhista, nível
12-A, lotado na Divisão de Obras, no
jrazo de 30 (trinta) dias contados da
íublicação deste, a recolher aos co-

Rio de Janeiro, GB, em 10 de ju-
nho da 1966. — César TheopMto
Gonçalves, Diretor.

MINISTÉRIO DA V"\CÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e feléaratos

Diratcria Regional
1a Guanabara

EDITAL

Direi-ria Regional dos Correios
e Telégrafos da Paraíba

COMISSÃO DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO

Processo n? 5.233-68

EDITAL N? 3

O Secretário da Comissão de jno.ué-
designada pela

c .
r-residente da Comissão de In- 'rito Administrativo designada pela

ito designada pela Portaria nu- ' Portaria n? 432, de 6 de maio em cai
mero 511, de 14 cie março do corrente so' do Sr- Diretor Regional do DCT,

? r-mero eu, de 14 cie março do corrente s°> úo °T- J-»retor «egi
ano, do Sr. Diretor Regional da Gua- na Paraíba, em cumprimento d^ or-
nabara, tendo em vista o disposto no derfl do Sr- Presidente, por este ron-
§ 2? do art. 22;. do EF. cita pelolvida ° Sr- Edsar Carneiro da silva>
presentr edital AJuizio Hugo basti- Carteiro nível 14 e ex-tesourelro da
lho, Servente "5" matrícula número APT de Guarabir», a comr?reeer pe-
a.059.466, para no prazo de 15 dias'rante a referida Comissão dentro rio
a partir .da publicação deste compa-;Prazo de Q«inze (151 dias. conta-lo da
recsr à Sala das Comissões de In-! publicação deste, no Edifício sf>d<> 8es-|
fDsrito na Rua Visconde de Itaboraí 'ta Diretoria, situado à Pr?-a Pedro,
"« 80. sobrad,. Arquivo da Secão dos Américo, nesta Cidade de João r
Serviços Auxiliares, nesta no hora-: «°a. onde se encontrara reunia a
rio de 14 ás 17 horas a fim de draor' referida comissão, a fim de ser 011-
no procesío admin-stratívo número: V!'do enl torno dos fatos mencionados

5.233-66. a que respon-no procesío admJn-stratívo
63.914-63 instaurado nesta
pena de revelia. , .

Sala das Comicsões 2 de maio de João Pessoa, 23 de ma'f> fle
1966. — Olpa.Cajjacrif Prv>J>« r;->i.n. — Heraldo Cavalco,*» a" vni
Presidente da C. í j cretário da C. I.

númei-o
D R sor/03 . .

ide , sob pena de revelia.

PREFEITURA DO "'STRíTO FEDERAL
Secretaria de Saúde

Fundação Hospitalar do Distrito Federal
EDITAL 03 CUHCQRrAiCIA PUBLICA N? XO/6G

A FJNDA.ÇXO HOSPITAIAH DO DISTRITO FBO&JiL, sita à S.Q. J01 Edl

fício d»s Pioneiras Sociais, Brasília - D.F., leva. ao conhsoinento dos Inta

ress&do» çua, atl as 16 horas do 169 (décimo sexto) dia seguints ao da publl

C«ç£o dâst« Edital no Piário Oíicial da União ou, as esse não fSr dia átil,

no primeiro dia útil que se lhe seguir, receberá propostas para fornecimento

do* produtos abaixo cliecrl-r.inados:

mu

01

ca
o
et
v

UNH3ADE

netra

metro

metro

metro

metro

LMDUIíA

2,20m

£,20m

2,20a

2,EOn)

l/;0a

QJJANTinAEE

6CWO

5000

10000

5003

5000

ESPECIFICAÇÃO

cretone azul

cretone verda

cretone branco

algodão cri

tecido felpudo

Cravado no próprio tear a sigla PlIDP, destinado a confecção d»

toalhas de rosto e meio banho.

z •

Para que suas propostas sejam aceitas a licitação, os Interes-

sados deverão, até" o último dia útil anterior ao da concorrSn»

cia, proceder à sua inscrição como fornecedores da Fundação Hoj

pltalar do Distrito F-sderal, apresentando à .Divisão do Mata-

ria!, oa seguintes documentos

a) prova de quitação coíi o Ir.pôsto Sindical (empregador 9 er*

pregado*) ;

b) relação da Lei dos 2/O (certidão);

c) prova de quitado com impostos federais, estaduais e mUnJ

clpais;

d) prova de quitação com a Previdência Social (certidão)

e) certidão negativa de 'débito para côa o Imposto de Rendaj

f) contrato social ou declaração da firaa; se for estrangei-

ro, tanbéa prova de autorização para funcionar no paíei

g) número de inscrição no Departanento Nacional de Indústria

e Comércio, ou repartição equivalente}

b) prova de que votou na última eleição, pagou multa ou B*

Justificou devidamente, para os titulares das firmas indi-

viduais;

t) prova de cumprimento do estabelecido no art. l» do decre-

to n» 50.U23 de S de abril de l 96J.

j) certidão de inscrição aã COME?.



6910 Sexta-féira 24 PtAPtO OfICIAL (Seção l — Parte !) Junho de 1966

8.1. -

2.2.

2.3. •

J.l. •

J.8. •

3.5. *

J. í.

k.l.

••2.

A exiblçSc do certificado de inscrição «JIJSwMd» ?•&• 6*-

partaroento Federal de Coarrís, na forSa, do 0*cartc-I>i m

6.201), de 17 de janeiro de l 96U, Isenta, o interessado de

apresentar referida documentação.

8e O certificado do Departamento Federal de Compra* r*c

fizer menção «apressa de que foi apresente* a certidão é«

Quitação com a Previdência Social ou qualquer do» ÒOC-MMJJ

toe exigidos no presente Edital, ficava o concorrente obr}

gado a apresenta-los juntamente com o referido certifica-

" v * T " '

Também se concederá a Isenção de que tratam o« iten» ante,

Mores, e r*s mesmas condições, ao interecsado que «xibir oeç

tificsúo de ítí»cri<jSo expedido pela Prefeitura do Distrito Fe.

«ml.
5 * t*. MS

A» proposta», de preferência datilografadas, devem íer apr»»jp

tadet- «a envelope fechado, com c número da concorrência t t

tsrte t endereço da firma concorrente mencionados na aobreew*

ta. Devem ser redigidas pom toda clareza, sen erasnda«, r»sj|

f«e, acréscimos eu entrelinhas, ess dua» «ias, devidamente 04

toda» e uelaacbSi t-onecte sendo entreve» na oow.iSe da sbej

tní». t .

As propcetss cít;TprÊ.Q c<

k) prece unltâriof

V) calota!o de valor

c) mercadoria CD? Brasília;

d) aarcs e procedência dos produtos; «

i) decl&raç&c ãe complete submissão a todas &s cláusula» (Só

presente edital.

6 prazo de validade doa preços seri de 60 dias, a contar d*

Cata da. tberturti das propostas.

BB case de enpate, a Pund»ç3o Hospitalar do Mstrito íederal

fará nc-ne solicitação de propostas entre os concorrente* eo.rt

%ados, a çuaJ versari eôbre o naior abatimento «n releçfe *

pi-ialtlva oferta. Se perBistir o enpate, seri rtalizedio u»

•ortelo, par* determinar a qual dos concorrentes «mp&tadcs ee_

pi feita a »dJudlcax;:Éo.
fik* prcpceíts atterá constar c prazo de entrega do material,

observado poréa o disposto no Keic 3.3. •

â FUGdaçlío Ho*jiítiil«r do Distrito Federal s« reserva o

to de nlo adjudicar encoceniUB a forncc«dore» QU« se

trem e» atraio no forneclownto de Mater-ial.

» - D* AHJTKCACaO

hu-a as adjudicações superiores a 9 100.000 (cm nll em»»i-

roe) poderá ser exigide. gareatia cjn-«spond«ote a 10 (dez)

por oento sobre c valor global do contrate, que poderá *er

recolhida eo moedct corrente do país ou eu títulos úe

Pública, i cotação do dia do recolhimento.

A FUnda^So Hoepltalm de .Distrito Federal se reserva c

to de adjudicar os serviços ou encomendas d« acSrdo côa oe

result*doe da Concorrência.

DO

5.*. -

C pagamento da fatura, quando ocorrer o vencimento, eerá efe

tuado pela Tesouraria Geral d« PundecSc Hospitalar do Distrl^

to federal, em Erasllla.

O pagamento será efetuado tãc-conente es» relação aos produ

tos efetlvauaènte recebidos pelfc Puririíi(*o Hospitalar do Dl£

trito Federal.

í - EftS FEMLIMIiS

O concorrente ficará sujeito i perde da caução citada no

item U.I., por qualquer falte, irrep-ilaridade, ou infração

das condições estabelecidas neste Edital, sem que tenha dl_

reito a o^ialquer reclaraaçSc ou Indenlzaçlo. .

S.

Ba Divisão do Material da PUT.C*ÍBO Hospitalar do Distrito

Federal, serão prestados quaisquer outros esclarecimentos

que visem ao perfeito atendlmer/to da presente concorrência.

, 8 - DA ANIIAQO E THUBTERfeiCM D* CORCORRCriCIA

k critério da Fundação Hospitalar do Wstrito Federal, esta

concorrência poderá ser anulada eu transferida, sem que, por

tais motivos, tenham os concorrentes direito a qualquer ré

cla-iaçao.

Brasília, 17 de junho de 1966. — Bi ' 'tor 'lo D~'
partamento de Administração.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA A" 11/66

A FUliDACAO HOSPITALA-H DO DIS'JTOTO FEDBWL, Seíisca r.a SQ.

301. Edifício fcnj. Kubitscneck. BrasíJla - DF., l™ » ooBhectaentoa d,

Uressados fjue, És 16 horas do 169 (décimo sextc) dl f t tr-jinte ao de. pubiit.n

çSo deste Edít&l no 0itirio Oficial tífi União ou. te ísse nio for dia útil, no

primeiro dia Útil que se lhe seguir, receberá propostas, piir» propostas - para
forneciicer.to Uos raterials abaixo dite i j,

TJK1

01

02

03

01»

05
06 -

07

03

09

10

11
IS

13
Vi

15
16

17
13
19
20
21

2?

23
st
25

j!. 26

i "
1 28

i .

QUAIJVIMDE

10

10

10

10

10

10

10

IO

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

io
10

10

10

10

10

10

10

10

10

UNIDADE

tuna

ti.v.a

u;na

UM

yeiA
UM

uina
usia
ur.jt

on>
uma

ur;ia

uma

una
uma
•^- a

urna

uma

UM

uma

uma

uma
una
uma
uma,
uma
una
Ujiia

ESPKIFICAÇILO

• • , ' • / : f. l l/á
1 : • ee, de íA x .'."

BuoíjH JP íirtiize, lie 1/2 x 2 i/í

;ia de brcrtit, ut S/3 x C' 5/3

i"j& de bronze, de Í/U x 2 3/^

: : • r ÍVOJÍ..C, i> 7/3 X .; 7/3

BÚC;UI ó» iv.-o/i:.e, de 1 x ^

-& de bronze, de 1 l/5x ^

BiJCi;* de bronie, ie 1 1/Ux '* l/1*

.a de bronze, <i* 1 J/Sx }

Bucha de bionze, de I VSx U l/k

tocha tíe Bronze, de 1 l/2x t V'2

Bacha de bronze, de 1 5/£k 't 1/2

Batiia ue broníe, te 1 }/kx k ;/!»

Buohe de bronze, cie 1 7/Sx U ;/;>

Buci^ ue bro/ize, cie í x ^

Bucha de bronze, õe 2 l/8x 5

Bucha de bronze, de 2 I/U x > 1/2

• 'jt de broíize, de 2 3/3 x 5 1/2

Bucha de bronze, de 2 1/2 x G

Bucha de bronze, de 2 J/U x 6

Bucha de bronie, de } x S

3ucha de bronze, de J l/k x 5

Bucha de bronze, de J 1/2 x õ

Bucha de bronze, de 3 ?./k x 6

Bucha de brcnze, de '-t x. 5

Buci* de bronze, de 4 l/i x 3

.a de brcnze, Ue
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a*

Pai ..ajam âoaitas à licitarão, ca f.nteressa «

dvw tí»*3rãi3, até o Ultime dia iJtii anterior ao da concorrência, proceder i $u*

Inscrição coou foi >j da Fundação Hospitalar do Distrito Pecterai,

tar,c!o 4 DiViaão cio MaLert.ul, 03 seguintes dicu.map.tosi

s J prova is íiu

çadoe);

con o í-iiposto Sindical

b} r* tacão Al Lai doe 2/j (

c) 'prova da quitação oom a Previdência Social (certidão)»

• d) pr.wa ds cis.dta.-ao cosi íaipsstos reiorais, estaduais e muniolp»»

1=1
e) certidão negativa da diíbltc para ccis o teiposto da Rendai

f) contrato social ou declaração da fira»; s« f Sr SBtrans*lJW, t«g

;va da autorização para funcionar no pafsj
g) 'minero d« inscrição no Departamento Nacional «U lúdiíítrl» • Cj

L?,- ou repartirão equivalente}
h) prova de QUÍ votou na itHlna eleição, pagcu multa ou-s» Jurti-

f'. ou devidamente, para os titulares das firmas Individuais)
í) prova *s cumprimento do estabelecido no art. W do Decreto nt

..JO.1,23 da 8 de abril ds 1963.
J) certidão da in«criçáo r.a CONE?

2.1. • A exibição do cortlficado de Inscrição e*í*djUo pelo Oepwtaaaj

to Federal d« Compras», n» tvftiu do Jtecrsto - 1*1 ní 6.20», de 17 de J*Mlr»

do 19GH, isenta o Interessado de apresentar a refírW» dacu£3*nta;So.

S* o csrtlílca-lo do rtep»rta,i»nto Pedoml d« -C

d; qua foi apreesftt«'da a oartldSo d8 çutUçâa som a f«vid%

oii Social ou qi.ial3.u8r do* dooimantos axlgidoB no pwsaits 5fUt»l, ftflarf •

concorrente c-brlgado a apresentá-los Juntamente oom o tafírlslo cartifíc«iía»

2.~. - Tactón 89 eoncodsrí a lssiv;So d« qus tmtftffl aã Itaf-s

e nas mascas cor.dicõea, »s Intareaaado d'J9 exibir certificais 4»

ilda pela Prefeitura da.Wstrito Pedarai.

3 - m APffiSEirAçSo t*s ?nopogtj|fl
J..1. « As propoatfts, de preferencia datllografadai, 4»»«m sai-

em envelope fichado, cosi o núsaaro da concorrêr-oW a o «an»

da flrsB concoiTar.ta msnotc-naaaa na sobrecarta. 0»v«m saí1 rodlgí;<*8 CO»

tía clareza, som emsndas, rasuras, aerlsoltnos ou entrsllaWifl, s» *.*§

Aevldansnts da 1 1.';; . •>.«, sirnecta sando ontragues HA ooaalSo d»

J.l. • Aã propostas dcverSo

a) pwçD unitírioji

b) cálculo do valor global}

c) nisfíiaar-íA CE? Oroeíllaj

d) marca o prosodSucia dos produtos; t

o) declaração <lo completa submissão a .tSJas aã cláusulas do

. r»( idital.

3. J. • O prazo d • -arí da 60 dias, a cvjntar da ,lj

ta di abei-tura das pvopo-jtas»

J.1*. • EII ci •,:, a pundâçSa noã^ltalar do Oistrlto ^«daral ÍJ

.• .•vi solic'-: ^opostas cnti'3 aã ccnaorrcntes esfpat&doo, a qual

i maior < KJB • :•••& 4 primitiva oferf •- . '.UlU»

. -uatej cc-rí Llsãd • n -i-;' a qual deis csricorranat»

- ; .. . • . ...;5o.

^.f,. » lavara cr-iníCii.' -j . .• . -•-.. ci vi, c«

bsíf/ai>, 'j'.--.-!!..: o jldi.osto :io l-otr ^,.3.

Ho«ptt«lai'

d« alo *4Judlc«r «loosisr.!!»* l foimacadoras ^j.j .j : avj.jiiLojm ao itrazo no

ia Material.

H -

V.Í. • fará. as adju-jjcacõas supo-lo- <-.s n Jr( ISJ.OOÕ (cem mil cii^t-t-

p»*) poderá ssr axljida sarantía aorraipo;idatií.» 'j ij íau-s i por oento si3tur-a

o »»lor global do conv.rato,. que poderá ser reco 1« ida ^ra moeda corrtnta do

eaí* ou aã títulos. da Dívida fitblica, a 0 , : . , , . : , . . . rUOOi!!i.i?n';o.

k. 2. • A ?unsteoío Hospitalar do Dístr!- -

da adjuaar es sorvias ou oncomsndai ds a^o^u -

3 . pó

5.1. « O t»3«un«nto da fatum, qp»''-

do j»l» ÍSWOUrai-ia fleral da Fundarão Hospitalar- cio M «n

O psksam&rtto será ef-Jtuacio tão sonâcce era rcla-js-o aci ' >• i-a

reoebiios pela fundação Hoapitaiac d..; aíjti-it..

6 - MB_,

•. • O concorrsnte ficai^á sujeito à perda da ;.• tu

fndta, . irrogjjlarl.iiiti:^ iu laíc-a^ã-j 033 o:.>ndlc?j.j eatabo-

Bditftl, som qua tenha d: t q ilquar ivjolai»jlo ou Ind-at

T« • tf» Divlaío do Material da Fur.daçS..< • -ia Oisti-lv; :.'.a ,-í.l,

serfc mMMoe quaisquer outras esclare^; . . i.^t

emito da pjrçssnta concorrSncle.

3 - _M.AirJLjLÇ|{o E TRAliSF!-::/?^p. t^

& critério da Fundação Hospitalar do Dln ista orn^or

poderá ser emulada ou transferida, som que, por tai» avU^, tonhaa

; 08 GsnfiOMSntEa, direito a qualquer reclamação.

Brasília, 17 de junho de J966. — Bcrtivaldo do N Diretor do De-
de' Administração.

CONCORRÊNCIA PttSLlCA N" i?,
A irailBAÇAO HOSPrTAIAH BO DIOTHITO FEUEflAl, Sediada na S.*.

5dlfl«io Sarai) Kubitachesk, Brasília - D.?., leva ao coi-sheclrneitto

do* lnt«r«s*CLdos que, às 16 horas do 16? (décimo sexto! dia seguinte ao

te publicação deste Editai ao Oilrio Oficial da União ou, se Sés* nàa

ttr ala litil, no primeiro dia dtil que sã lhe ssgulr, racsberí propôs •

Jai para fomeaircento aos matsriais abaixo

ffiSM

01

M

0?

M

QÍFABTIDAaS

ia

J

•10

J

í

1

DKIEU®-

una

um»

t&sa

una

ESPEMPICAÇto

Míqultu» da eoetura Industrial ,

elítrica, para cocrenta da 229

Volta, 60 ciclos, ooa os respeg

tivos ac-jasérlc-s.

tan^adalra eobresaalsnte rara m4

quina de ccotura IndustrlaX

Carretilha sobressalente pai» «J

quíaa da costura tnáustrial.

Sapatilha (calcador) so&pessBlejj

ta para raiquloa do costura induj

trial.
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Z - fflS

para que suas propostas sejam aceitas à licitação, os lata

iressados deverão , ata o últino dia útil anterior ao da concorrência ,

proceder a sua inscrição como fornecedores da Fundação Hospitalar Ao

Plstrito Federal, apresentando a Divisão do Material, os seguintes do»

cumentosi
a} prova de quitação com o Irapcsto Sindical (empregador t

empregados);

b) relação da Lei dos 2/3 (certidão);

c) prova de quitação com impostos federais, estatais a nu»

nlclpais;

d) prova de quitação Coai a Previdência Social (certidão)

•j certidão negativa da débito para com o Imposto de Renda;

t) contrato social ou declaração da firma; ea for tstrangel

ro, também, prova de autorização para funcionar ao país)

'g) número de inscrição no Departamento Mac; - is»iujTr1ll

e Comércio, ou. repartição equivalente;

b) prova do que votou na última eleição, pagou nulta eu f«

Justificou devidamente, para oa titulares das firma* ia»

«ilviduais;

t) prova de cumprimento do estabelecido no art. li do dscra

«o tí> y* AZ} de 3 de abril de 1962.

* í) Certidão de inscrição na CONEP

8.1. • à exibição do certificado de inscrição expedido p*lo tsyu»

lam-aito Federal de Compras, na forma do Decreto-Lel c.?.....

6.201», de 17 de Janeiro de 196̂ , Isenta o Interessado *•

apresentar a referida documentação.

S.2> • fie o certificado do Departamento Federal de Compras cão 13

ter menção expressa de que foi apresentada a certidão 6o

quitação cora a PrevidJr.cia Social ou qualquer doa dosisaea •

to» exigidos no presente Edital, ficará o consorreata obrl*

gado a apresentá-los Juntamente com o referido certificado*

t. 3. » Cambem se concederá a isenção de qua tratam os Itens anta «

(flórea, e Daí mesmas condições, ao interessado Que exibir

certificado de inscrição expedido pela Prefeitura do OUtrJ

to Federal.

J . M APRESENTAÇÃO MS..PROPOSTAS

Jil. • â» prspoetaa, de preferência datilografadas, derem ser aprj

tentadas em envelope fechado, Com o número da concorrias!»

• o nome e endereço da firma concorrente mencionados M

gobrccarta. Severa ser redigidas coo toda clarezâ  esia «meu»

das, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em duaa vias, dart

daments datadas e assinadas, somente sendo entregues M>

ocasião da abertura.
J.a. • As proposta* deverão consignar:

• ) preço unitário;

») cálculo do valor global;

e) mercadoria CIF Brasília;

4) narca e procedência dos prodirtos; e

• ) declaração da completa submissão a todas as cláusula» O*

presente çéital.

3.3.

5-5.

/

5-1. •

c. •

6.

i O prazo de validade dos preços será de 60 dias, a contar da

data da abertura das propostas.

B» caso de empate, a Fundação Hospitalar do Ustrito reae-

rsl fará cova solicitação -de propostas entre os concorrente»

empatados, a qual versará sobre o maior abatimento ea rela

cão à primitiva oferta. Se persistir o empate, será realiza

do un sorteio, para determinar a qual dos concorrentes empa

tados será feita a adjudicação.

ÍBS propostas deverá constar o prazo de entreja do material,

observado poria o disposto no itera >J«

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal se reserva o dlrê

to de não adjudicar encomendas a fornecedores que ss encon

trsa em atrazo ao fornecimento de Material.

fará as adjudicações superiores a (í 100.000 (cea mil cruzei»

ros) poderá ser exlclda garantia correspondente a 10 (dez)

por cento eôbre o valor global do contrato, que poderá »tr

recolhida em moeda corrente do país ou em títulos da ftívida

Pública, à cotação do dia do recolhimento»

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal se reserva o direl̂

to de adjudicar os serviços ou encomendas de acordo com 06

resultados da Concorrência.

Ç - DO_ PACAMBNTO

O pagamento da fatura, quando ocorrer o vencimento, geri efe

tuado pela Tesouraria Geral aã Fundação Hospitalar do Blstrl̂

to Federal, eu Brasília.

O pagamento será efetuado tão-sonente em relação aos produ

tos efetivaaente recebidos pela Fundação Hospitalar do Dlg

trlto Federal.

6 - DAS fENAUDUiES

O concorrente ficará sujeito l perda da caução citada no item

»•!., por qualquer falta, irregularidade, ou Infração das cop.

dições estabelecidas neste Edital, sea qua tenha direito a

Qualquer reclamação ou indeolzação.

7 - DAS INFORMAÇtES

Ha Divisão do Material da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral, serão prestados quaisquer outros esclarecimentos que

vlsen ao perfeito atendimento da presente concorrência»

6 - DA ANOTAÇÃO E THANgPERfiSCIA DA CONCORRÊNCIA.

l critério da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, esta

concorrência poderá ser anulada ou transferida, sem que, por

tala motivos, tenham os concorrentes direito a qualquer re-

elanaçáo.

Brasília, 17 fie junho d? !i'66, — Bmivaldo do ATasc/nw/zío. Diretor do De-
partamento de Administração.


